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LEI Nº 2.187/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

 

Alteram-se os anexos da Lei Municipal nº 

2.184/2024, de 22 de fevereiro de 2024 que “Abre 

Crédito Especial à Lei Municipal 2.175, de 28 de 

dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual – 

LOA), e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 

de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, e em 

conformidade com o que faculta os arts. 40 a 43 da Lei Federal 4.320/64,  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os Anexo I e II da Lei Municipal nº 2.184/2024, de 22 de fevereiro de 2024 

passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos desta Lei.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2024. 

203º da Independência e 136º da República. 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CRÉDITO ESPECIAL 
 

 
DATA NATUREZA DE RECEITA FONTE ESFERA VALOR (em R$) 

 
 23/01/2024 

 

1.7.1.4.99.0.1 – Outras Transferências Diretas do 

Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – 

FNDE 

 
1569 

 
Fiscal 

 
2.702.383,11 

TOTAL    2.702.383,11 

 

 

 

ANEXO II- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO 2577 – PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 

NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – Material de consumo R$ 900.000,00 

NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica R$ 991.668,17 

NATUREZA DA DESPESA 44.90.51 - Obras e instalação  R$ 405.357,47   

NATUREZA DA DESPESA 44.90.52 - Equipamento e mat. Permanente R$ 405.357,47   

FONTE DE RECURSO 1569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

TOTAL 

 
R$    2.702.383,11 

 

 

 

 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2024. 

203º da Independência e 136º da República. 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO   

LEI Nº 2.187/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Alteram-se os anexos da Lei Municipal nº 2.184/2024, de 22 
de fevereiro de 2024 que “Abre Crédito Especial à Lei 
Municipal 2.175, de 28 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA), e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com o que faculta os arts. 40 a 43 da Lei Federal 4.320/64, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Os Anexo I e II da Lei Municipal nº 2.184/2024, de 22 de fevereiro 
de 2024 passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos desta Lei. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal


	bfba0b0297df9ba06f210c534b800581efdcce3a1ceafd905a1ac55713f78d52.pdf
	JOM 058 26MAR2024.cdr
	Página 1


